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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

LEIS
DECRETO Nº 15.266

Data: 19 de julho de 2.011.
Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.556/09.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista a solicitação protocolada sob o nº 8.234/11 de
13/06/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 13.556/09 que designou a Srª. LUANA
CRISTINA ALVES para exercer a função de Secretária no Centro Municipal de
Educação Infantil Amor e Carinho

Art. 02 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 31 de junho de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.556.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.267
Data: 19 de julho de 2.011.

Súmula: Designa a servidora LUANA CRISTINA ALVES para exercer a função
de secretária do Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei 1.203/06, art. 31, §  ll, tendo em
vista solicitação da Secretaria Municipal da Educação processo protocolado
sob o nº 8.234 de 13/06/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora LUANA CRISTINA ALVES, detentora do
Cargo de Professor, para exercer a função de secretária do Centro Municipal
de Educação Infantil Amor e Carinho.

Art. 2º - Fica-lhe concedida gratificação por Encargos Especiais no valor de
100% (cem por cento) do seu vencimento básico por ser detentora de uma
única jornada de trabalho, enquanto perdurar a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.268
Data: 20 de julho de 2011.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ANA LÚCIA LOPES SILVEIRA, Professora.
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 9.653/11 de
14/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Srª ANA LÚCIA LOPES SILVEIRA, do
cargo de Professora.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 20 de julho de 2011, revogando-se as disposições em con-
trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.269
Data: 25 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 30% (trinta
por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA
DOS SANTOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento básico, ao
servidor MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Bem Estar Social.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de julho de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.270
Data: 25 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vin-
te por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MARIA CRISTINA NO-
VAK NEUMANN.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 6829/11 de 12/05/
2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico no
seu 1º Padrão de Professora, a servidora MARIA CRISTINA NOVAK NEUMANN,
lotada na Secretaria Municipal de Bem Estar e Promoção Social.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 25 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.271
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Convoca a VIII Conferência Municipal de Assistência Social.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em conjunto com o
Presidente de Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes
para a implementação da Política de Assistência Social no Município, tendo em
vista o processo protocolado sob o nº /11 de /0/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assistência Social, a
ser realizada no dia 03 de agosto de 2.011, tendo como tema central: "Avan-
çando na consolidação do SUAS e a valorização dos seus trabalhadores".

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correão por
conta da dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assis-
tência social.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.272
Data: 27 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vin-
te por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANA MARTA KRATZ.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 10.053/11 de 25/07/
2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a
servidora ANA MARTA KRATZ, lotada na Secretaria Municipal de Bem Estar e
Promoção Social.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

C
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.273
Data: 27 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vin-
te por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ROSENI ALVES DE OLI-
VEIRA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 10.053/11 de 25/07/
2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a
servidora ROSENI ALVES DE OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Bem
Estar e Promoção Social.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.274
Data: 27 de julho de 2.011.

Súmula: Nomeia o Sr. BRUNO RICARDO ELEUTÉRIO para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.232/06, art. 34 e
seus parágrafos, e 1.203/06, art. 10, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. BRUNO RICARDO ELEUTÉRIO, portador de CIRG:-
8.399.221-2 e CPF:- 044.514.679-69 para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 25 de julho de 2.011, revogando-se as disposições em con-
trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.275

Data: 27 de julho de 2.011.

Súmula: Exonera a Srª SILVIA REGINA NUNES CORDEIRO, detentora do Car-

go em Comissão Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 9.886/11 de

20/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Srª SILVIA REGINA NUNES CORDEIRO, detentora

do Cargo em Comissão Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de

Finanças e Planejamento.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus

efeitos a partir de 20 de julho de 2.011, revogando-se as disposições em con-

trário, em especial o Decreto nº 14.928, pelo qual foi nomeada.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.276

Data: 27 de julho de 2011.

Súmula: Exonera a pedido a Srª ADRIELLE ALVES MOSCARDI, Farmacêuti-

ca.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 9.997/11 de

22/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Srª ADRIELLE ALVES MOSCARDI, do

cargo de Farmacêutica.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus

efeitos a partir de 26 de julho de 2011, revogando-se as disposições em con-

trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.277

Data: 27 de julho de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª ELISANDRA SIQUEIRA, para o cargo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/06, n.º 1.209/

06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o processo protocolado sob o

nº 9.831/11 de 19/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ELISANDRA SIQUEIRA, portadora do R.G. n.º

7.653.416-0 e CPF n.º 036.706.259-33 para o cargo de AUXILIAR DE SERVI-

ÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus

efeitos a partir de 05 de julho de 2011, revogando-se as disposições em con-

trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.278
Data: 27 de julho de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª GISELE LUX, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/06, n.º
1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o processo protocola-
do sob o nº 9.831/11 de 19/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GISELE LUX, portadora do R.G. n.º 7.950.456-
4 e CPF n.º 032.752.969-57 para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de julho de 2011, revogando-se as disposições em con-
trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.279
Data: 27 de julho de 2011.

Súmula: Nomeia a Srª ANA LÚCIA DE ARZÃO VEIGA, para o cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Portadora de Deficiência.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.203/06, n.º
1.209/06, n.º 1.311/08 e n.º 1.316/08, tendo em vista o processo protocola-
do sob o nº 9.831/11 de 19/07/2.011, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ANA LÚCIA DE ARZÃO VEIGA, portadora do R.G.
n.º 6.219.285-2 e CPF n.º 941.695.009-20 para o cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS- Portadora de Deficiência, lotada na Secretaria Municipal da
Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 06 de julho de 2011, revogando-se as disposições em con-
trário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.280
Data: 27 de julho de 2.011.

Convoca a Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1a Conferência Municipal de Políticas Públicas de

Juventude, a realizar-se no dia 25 de Agosto de 2011, no Centro de Convivên-
cia, como etapa preparatória da 2ª Conferência Nacional de Juventude a ser
realizada entre os dias 9 e 12 de dezembro de 2011 em Brasilia - DF

Art. 2º A realização do evento será coordenada pela Secretaria Municipal do
Bem Estar e Promoção Social e comporão a comissão organizadora, compos-
ta por:

I - dois representantes do Poder Executivo municipal;
II - dois representantes do Poder Legislativo municipal;
III - quatro representantes (CONSELHO) da sociedade civil com sede ou

atuação no município.
Art. 3º A Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude tratará

prioritariamente dos seguintes temas:
I - Juventude: Democracia, Participação e Desenvolvimento Nacional;
II - Plano Nacional de Juventude: prioridades 2011-2015; e
III - Articulação e integração das políticas públicas de juventude.
Art. 4º A 2a Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude será

presidida pelo   Secretario Municipal da Secretaria do Bem Estar e Promoção
Social do município .

Art. 5º A comissão organizadora que trata o art. 2º elaborará e aprovará o
regimento interno da Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventu-
de, amparado no regimento nacional e estadual.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a organização e o fun-
cionamento da Conferência Municipal de Políticas Públicas de Juventude, in-
clusive das etapas preparatórias e o processo de escolha dos delegados.

Art. 6º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recur-
sos orçamentários da Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.281
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (ses-
senta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora ANA GEMA PONTA-
ROLO GUMEIRO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento básico,
a servidora ANA GEMA PONTAROLO GUMEIRO, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.282
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (ses-
senta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora JANETE APARECI-
DA CECATTO DIEDSTSCH.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento básico,
a servidora JANETE APARECIDA CECATTO DIEDSTSCH, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.283
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 60% (ses-
senta por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor ITAMAR DOS SAN-
TOS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 60% (sessenta por cento) sobre seu vencimento básico,
ao servidor ITAMAR DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

DECRETO Nº 15.284
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 20% (vin-
te por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora MAURA DE LIMA FER-
RAZ.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico, a
servidora MAURA DE LIMA FERRAZ.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.285
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 100%
(cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao servidor MARCIUS SÉRGIO
ALBACH LOSINSKI.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 100% (cem por cento) sobre seu vencimento básico, ao
servidor MARCIUS SÉRGIO ALBACH LOSINSKI.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto 13.132.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.286
Data: 28 de julho de 2.011.

Súmula: Designa a servidora JOCILENE CORDEIRO DE FREITAS para minis-
trar aulas extraordinárias na Escola Municipal Profª Iraci Miranda Kruger - Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.309/08, em seus
arts. 60, 61, 62 e 71, e tendo em vista o processo protocolado sob nº 10.154/
11, de 26/07/2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica designada a servidora JOCILENE CORDEIRO DE FREITAS, de-
tentora de um único padrão no Cargo de Professora, para ministrar aulas ex-
traordinárias, na Escola Municipal Profª Iraci Miranda Kruger - Educação Infan-
til e Ensino Fundamental, em virtude do Município não possuir profissionais
concursados para suprir a vaga existente.

Art. 2º - Fica concedida a servidora designada no art. 1º a remuneração
adicional, no valor de 100% (cem por cento) do valor básico inicial do Quadro
de Pessoal do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal enquanto perdurar
a designação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 15.287
DATA: 28 de julho de 2.011.

SÚMULA: ALTERA O ART. 20, E ANEXO III, DO DECRETO DE Nº. 4136, DE 20
DE DEZEMBRO DE 2001, QUE REGULAMENTA A LEI Nº. 864, DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 1998.

A Prefeita Municipal de Guaratuba - Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º. O artigo 20 do Decreto de nº. 4.136 de 20 de dezembro de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 - O número de táxis no município não poderá ultrapassar o numero
de 41 (quarenta e um), sendo no mínimo 01 (um) táxi adaptado à cadeirantes
e pessoas com deficiência física. Este numero somente poderá ser acrescido
desde que a população do município ultrapasse 50.000 (cinqüenta mil) habi-
tantes, baseando-se em dados populacionais fornecidos pelo I.B.G.E. O acrés-
cimo se dará da seguinte forma: assim que a população chegar a 50.001
(cinqüenta mil e um) habitantes, poderá ser acrescido 01 (um) veículo/táxi, e
outro a cada 2.000 (dois mil) habitantes.

Art. 2º - O Anexo III, do Decreto de nº. 4.136 de 20 de dezembro de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III
Relação dos pontos por categoria e quantidade máxima permitida para

estacionamento de veículos:
ITEM PONTO TIPO QUANTIDADE MAXIMA

DE VEÍCULOS / TAXI
01 Ponto nº. 1 Ponto Privativo 08 (oito)

02 Ponto nº. 2 Ponto Livre 13 (treze)

03 Ponto nº. 3 Ponto Privativo 06 (seis)

04 Ponto nº. 4 Ponto Privativo 06 (seis)

05 Ponto nº. 5 Ponto Privativo 02 (dois)

06 Ponto nº. 6 Ponto Privativo 01 (um)

07 Ponto nº. 7 Ponto Privativo 01 (um)

08 Ponto nº. 8 Ponto Privativo 02 (dois)

09 Ponto nº. 9 Ponto Privativo 01 (um)

10 Ponto nº. 10 Ponto Privativo 03 (três)

11 Ponto nº. 11 Ponto Livre 03 (três)

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.288
Data: 29 de julho de 2.011.

Súmula: Concede gratificação por Encargos Especiais, no valor de 80%
(oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a servidora VERA LÚCIA CAR-
NEIRO.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.203/06, art. 31,
inciso II, tendo em vista o processo protocolado sob o nº  9142/11 de 05/07/
2011, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por Encargos
Especiais no valor de 80% (oitenta por cento) sobre seu vencimento básico, a
servidora VERA LÚCIA CARNEIRO.

               Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
e seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições
em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 15.289
Data: 29 de julho de 2.011.

Súmula: Exonera o Sr. EDÍLIO DA SILVA, detentor do Cargo em Comissão
Símbolo CC-03.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. EDÍLIO DA SILVA, detentor do Cargo em Comis-
são Símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricul-
tura e Pesca.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 14.965, pelo qual foi nomeado.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.290
Data: 29 de julho de 2.011.

Súmula: Exonera o Sr. RAUL CRISTIANO DA SILVA, detentor do Cargo em
Comissão Símbolo CC-04.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. RAUL CRISTIANO DA SILVA, detentor do Cargo
em Comissão Símbolo CC-04, lotado no Departamento de Urbanismo.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de agosto de 2.011, revogando-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 15.156, pelo qual foi nomeado.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 15.291
Data: 29 de julho de 2.011.

REGULAMENTA A INSTITUIÇÃO DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO
ISSQN-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, A ESCRITU-
RAÇÃO ECONÔMICO-FISCAL E A EMISSÃO DE DOCUMENTO DE ARRECADA-
ÇÃO MUNICIPAL - DAM, POR MEIOS ELETRÔNICOS. ESTABELECE OBRIGA-
ÇÕES ACESSÓRIAS RELATIVAS AO ISSQN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas por Lei e, CONSIDERANDO as disposi-
ções contidas no seu Código Tributário Municipal, Lei Complementar Munici-
pal nº 001, DECRETA:

CONSIDERANDO que a instituição do ISSQN eletrônico trará substancial
melhoria no controle e arrecadação do tributo, além de agilizar o atendimento
ao contribuinte;

DECRETA
Art. 1º - Fica instituído no Município de Guaratuba o Sistema Eletrônico de

Gestão de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, através do progra-
ma de gerenciamento eletrônico dos dados econômico-fiscais, ferramenta IS-
SINTEL.

Art. 2º - As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Admi-
nistração indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Funda-
ções instituídas pelo Poder Público, estabelecidas ou sediadas no Município
de Guaratuba, devem adotar o programa de Gerenciamento Eletrônico dos
dados Econômico-Fiscais, para declaração das operações de serviços tributá-
veis ou não tributáveis, para processamento eletrônico de dados de suas de-
clarações, apresentando mensalmente suas declarações e emitindo o DOCU-
MENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM - DE ISSQN, para recolhimento
do imposto devido, dos serviços contratados e/ou prestados.

Parágrafo único - Inclui-se nessa obrigação o estabelecimento equiparado à
pessoa jurídica.

Art. 3º - Incluem-se, também nas obrigações deste Regulamento os Contri-
buintes prestadores de serviço sob regime "Por Homologação", inclusive aque-

les de apuração "por estimativa" e os Contribuintes por Substituição Tributária
e Responsáveis Tributários por serviços tomados.

Art. 4º - As declarações de dados econômico-fiscais e a Declaração de Arre-
cadação Municipal, DAM, do ISSQN deverão ser geradas por programa especí-
fico, ISSINTEL, disponibilizado gratuitamente:

I - via Internet, no endereço eletrônico da Prefeitura, www.guaratuba.gov.br;
II - nos terminais destinados para esse fim, posicionados nos postos de

atendimento da Prefeitura.     .
Art. 5º - A apuração do imposto será feita, salvo disposição em contrário, ao

final de cada mês, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou res-
ponsável pelo imposto, mediante lançamentos contábeis de suas operações
tributáveis, os quais estarão sujeitos a posterior homologação pela autoridade
fiscal.

§ 1º - O prestador de serviços deverá escriturar por meio eletrônico, dispo-
nibilizado via Internet, mensalmente, as Notas Fiscais emitidas bem como os
demais documentos fiscais, com seus respectivos valores, emitindo ao final do
processamento o boleto bancário e efetuar o pagamento do imposto devido.

§ 2º - O responsável tomador dos serviços sujeitos ao imposto deverá escri-
turar por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, mensalmente, as Notas
Fiscais e demais documentos fiscais, os Recibos comprobatórios dos serviços
tomados, tributados ou não tributados , efetuando as retenções de ISSQN
exigidas na legislação, emitindo, ao final do processamento , o boleto bancário
e efetuar o pagamento do imposto devido.

§ 3º - O documento fiscal, Recibo Provisório de Serviço - RPS, deverá ser
utilizado sempre que não houver possibilidade de acessar o Sistema ISSIntel,
devendo o contribuinte transformar o RPS em NFeA no prazo máximo de 10
dias, após este período o RPS se torna sem qualquer efeito tributário;

§ 4º - Haverá um modelo de Recibo Provisório de Serviço - RPS no Sistema
ISSIntel, o contribuinte utilizará este modelo ou, se desejar, poderá adquirir
no comércio modelo pré-impressa tipograficamente equivalente, ou qq outro
modelo aprovado pela secretaria de fazenda do município.

Art. 6º - Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e
os tomadores que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, de-
verão informar obrigatoriamente, na escrituração fiscal, através da ferramenta
ISSINTEL, a ausência de movimentação econômica, através de declaração "SEM
MOVIMENTO".

Art. 7º - Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o
Tomador de Serviços e o Contribuinte emitente de Nota Fiscal de Serviços
tributados ou não tributados, ficam obrigados a manter em cada um dos esta-
belecimentos sujeitos à inscrição, o LIVRO FISCAL de registro das prestações
de serviços efetuadas ou contratadas, escriturados eletronicamente através
da ferramenta ISSINTEL:

§ 1º - O LIVRO FISCAL, das prestações de serviços efetuadas ou contrata-
das, deverá ser escriturado pelos Contribuintes, constando todos os serviços,
prestados ou adquiridos, tributados ou não tributados pelo imposto, inclusive
os serviços contratados com responsabilidade para recolhimento do ISS por
Substituição Tributária atribuída pela legislação vigente.

§ 2º - Findo o exercício fiscal o contribuinte e o tomador de serviços, deverão
emitir os livros fiscais em papel, promover a encadernação das folhas , dentro
do prazo de 30 (trinta) dias e conservá-los no estabelecimento pelo prazo
regulamentar, para exibição ao Fisco quando solicitados.

Art. 8º - Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do im-
posto por parte do tomador, quando o prestador enquadrar-se em uma das
seguintes hipóteses:

I - estar enquadrado no regime de tributação de ISS fixo anual, com inscri-
ção no Cadastro de Contribuintes Mobiliários;

II - ser sociedade uniprofissional inscrita no Cadastro Fiscal deste Municí-
pio, com tributação pelo regime de ISS FIXO ;

III - gozar de isenção concedida por este Município;
IV - ter imunidade tributária reconhecida;
V - Estar enquadrado no regime de lançamento de ISS denominado Estima-

tiva, desde que estabelecido ou domiciliado neste município.
Art. 9º - As instituições financeiras , bancos comerciais, estão dispensadas

da emissão de notas fiscais de serviços, ficando, porém, obrigados ao preen-
chimento da planilha de taxas e serviços, através da ferramenta ISSINTEL,
declarando a Receita Bruta, detalhando-a por conta analítica, baseada no pla-
no de contas do Banco Central.

§ 1º - Os estabelecimentos mencionados no "caput" deverão manter arquiva-
dos na agência local, para exibição ao Fisco, os mapas analíticos das receitas
tributáveis e os balancetes analíticos padronizados pelo Banco Central.

§ 2º - Os mapas analíticos deverão conter o nome do estabelecimento, o
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número de ordem, o mês e o ano de competência, o número de inscrição
municipal, a codificação contábil, a discriminação dos serviços e os valores
mensais de receitas correspondentes.

Art. 10 - Para a atividade de Construção Civil considera-se estabelecimento
prestador o local da obra, no caso de construtor, empreiteiro ou sub-emprei-
teiro, sediado ou domiciliado em outro Município.

§1º - São solidariamente responsáveis pelo cadastramento e escrituração
dos dados referentes à obra de construção civil :

I - o proprietário do imóvel;
II - o dono da obra;
III - o incorporador;
IV - a construtora, quando contratada para execução de obra por empreita-

da total;
V - a construtora ou responsável pela obra contratada pela modalidade de

"Administração" ;
VI - os sub-empreiteiros, pelas obras sub-contratada.
§ 2º - O responsável de que trata o parágrafo anterior, deverá providenciar o

cadastro junto à Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
início da obra, através do programa eletrônico de Gerenciamento do ISSQN,
sujeito à homologação, quando da aprovação do projeto ou durante a ação
fiscal.

§ 3º - Ocorrendo omissão por parte do responsável pela execução da obra
de construção civil, a fiscalização fará a matrícula da obra "de ofício", com base
nas informações dos documentos examinados, ficando o responsável sujeito
às sanções aplicáveis na forma da lei e do Regulamento.

Art. 11 - O recolhimento do imposto retido na fonte, previsto na legislação
vigente, far-se-á em nome do responsável pela retenção, observando-se o pra-
zo regulamentar de pagamento.

Art. 12 - Ficam substituídos as guias de recolhimento mensal e os "carnês"
de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, regime de
Faturamento e Estimativa, pela Guia de Recolhimento do ISSQN, emitida atra-
vés da ferramenta ISSINTEL.

Art. 13 - A obrigação tributária prevista neste regulamento, de escrituração
dos documentos fiscais das operações de serviços somente será satisfeita
com o encerramento da Escrituração Fiscal e geração do Documento De Arre-
cadação Municipal - DAM respectiva.

 Art. 14 - A Autorização para emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NfeA® será
concedida mediante observância dos seguintes critérios:

I - Para a solicitação inicial será concedida autorização para emissão de
Nota Fiscal Eletrônica - NfeA® baseado na quantidade necessária para suprir a
demanda do contribuinte no máximo por 06 (seis) meses.

II - Para as demais solicitações será concedida autorização para impressão
com base na média mensal de emissão do solicitante, de quantidade necessá-
ria para suprir a demanda do contribuinte no máximo por 06 (seis) meses.

Parágrafo único - A Autoridade Fiscal poderá, em casos especiais, autorizar
a emissão de documentos fiscais em números e prazos superiores ao previsto
neste artigo, por solicitação do contribuinte, mediante processo administrati-
vo.

Art. 15 - Fica instituído o controle da autenticidade de documento fiscal,
disponibilizado através de consulta no endereço eletrônico www.issintel.com.br.

Art. 16 - Na emissão das Notas Fiscais de Serviços e dos demais documen-
tos fiscais, deverão obrigatoriamente ser apontados no seu preenchimento:

I - O nome, o endereço e os números de inscrição no CNPJ/CPF;
II - O código de serviço prestado conforme classificação na lista de serviços

do município.
Art. 17 - Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica, a ser emitida pelo programa

eletrônico de Gerenciamento do ISSQN, nas seguintes modalidades;
I - Nota Fiscal Eletrônica Avulsa;
II - Nota Fiscal Eletrônica.
Art. 18 - A Nota Fiscal eletrônica Avulsa destina-se aos seguintes prestado-

res de serviços:
I - Para os não cadastrados ;
II- Para os cadastrados no regime de ISS FIXO em que a legislação não

autoriza talonário de Notas fiscais;
III -Para os cadastrados que não estejam enquadrados com código de ser-

viço em suas atividades.
§ 1º - Será fornecida "DE OFÍCIO" pela autoridade administrativa, mediante

solicitação presencial do interessado.
§ 2º - Obedecerá a uma numeração geral e seqüencial crescente estabeleci-

da pela Prefeitura.
§ 3º - Será automaticamente gravada na escrituração do prestador de servi-

ço.
Art. 19 - A Nota Fiscal Eletrônica destina-se aos prestadores de serviços

cadastrados e que estejam enquadrados com código de serviço em suas ativi-
dades.

§ 1º - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser solicitada eletronicamente pelo
Contribuinte e autorizada eletronicamente pela autoridade administrativa, e
prevalecerá para o período autorizado.

§ 2º - A numeração da Nota Fiscal Eletrônica será em ordem crescente
seqüencial para cada um dos Contribuintes, a partir do número 1 (um) .

§ 3º - Será automaticamente gravada na escrituração do prestador de servi-
ço.

§ 4º - Não será permitido cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica após o
encerramento da escrituração no LIVRO FISCAL da competência, de forma
eletrônica,

§ 5º - As Notas Fiscais Eletrônicas já escrituradas em LIVRO FISCAL, somen-
te poderão ser canceladas mediante processo administrativo.

Art. 20 - É facultado ao contribuinte a compensação total ou parcial das
quantias recolhidas indevidamente aos cofres municipais em pagamentos de
tributos ou multas da mesma espécie.

§ 1º - A compensação total ou parcial entre indébitos fiscais e tributos ou
multas da mesma espécie, relativos a débitos em cobrança amigável, far-se-á a
pedido do interessado, mediante processo administrativo.

§ 2º - Quando ocorrer pagamento a maior do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza, este poderá ser compensado, mediante requerimento do
interessado, mediante processo administrativo, de acordo com as seguintes
condições:

I - a compensação será realizada diretamente com o imposto a pagar na
escrituração do mês após deferimento do pedido, conforme regulamento;

II - o valor a ser compensado não poderá ultrapassar a 75% (setenta e cinco
por cento) do imposto a pagar no mês;

III - Havendo saldo remanescente a compensar , a operação poderá prosse-
guir nos meses subseqüentes, até que seja completada a compensação, ob-
servado o limite do inciso II.

Art. 21 - Em caso de serviços da construção civil, em que haja aplicação de
material na obra, poderá o prestador dos serviços, optar pelo desconto pa-
drão para abatimento dos referidos materiais para efeito de base de cálculo do
imposto, quando incorporados efetivamente à obra, sendo:

I - para os serviços de concretagem prestados por empresas especializa-
das, fora do local da obra, o abatimento de materiais de 60% (sessenta por
cento) do valor de cada nota fiscal de serviço;

II - para os demais serviços o abatimento de materiais de 40% (quarenta
por cento) do valor da obra, durante todo o período do contrato de execução
da obra, independentemente do montante dos materiais aplicados.

§ 1º - Ao optante do desconto padrão será dispensada a comprovação do
valor abatido, desde que o prestador efetue, mensalmente, a escrituração fis-
cal exigida na ferramenta eletrônica adotada pelo município.

§ 2º - A opção pelo desconto padrão será feita no momento de escriturar o
cadastramento da obra e prevalecerá por todo o contrato.

Art. 22 - O contribuinte ou tomador deve recolher até o dia 10 (dez) de cada
mês, o Imposto Sobre Serviços correspondentes aos serviços prestados ou
aos serviços tomados de terceiros, relativos ao mês anterior.

Art. 23 - O descumprimento às normas deste regulamento sujeita o infrator
às penalidades previstas na legislação vigente, especialmente ao que:

 I - deixar de escriturar eletronicamente as operações econômico-fiscais,
sujeitas ou não ao imposto.

II - deixar de remeter à Secretaria Municipal de Fazenda a escrituração fiscal
e a GUIA DE INFORMAÇÃO DE ISSQN, através da ferramenta ISSINTEL no
prazo determinado, independente do pagamento do imposto;

 III - apresentar a GUIA DE INFORMAÇÃO DE ISSQN, através da ferramenta
ISSINTEL com omissões ou dados inverídicos.

IV - declarar as operações econômico-fiscais a que estão obrigados com
omissões ou dados inverídicos.

Art. 24 - As disposições contidas neste regulamento aplicam-se para os
fatos geradores do ISS a partir do mês de competência (setembro/2011).

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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PORTARIAS

Portaria Nº 7.594
Data: 19 de julho de 2011.

Súmula: "Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora OLINDI-
NA MELCHIORETTO".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 8506/11 de 16/06/2011,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora OLINDINA MELCHIORETTO, Ficha Funcional nº 1345,

Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 16 de junho de 2011 com
término em 13 de setembro de 2011 conforme Laudo Pericial Médico datado
de 05 de julho de 2011.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 16 de junho de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.595
Data: 19 de julho de 2011.

Súmula: "Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARILE-
NE DE JESUS DA SILVA".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob o nº 8821/11 de 27/06/2011.

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARILENE DE JESUS DA SILVA, Fichas Funcionais

nº 1873 e nº 2359 Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 28 de junho
de 2011 com término em 25 de setembro de 2011, conforme Laudo Pericial
Médico datado de 05 de julho de 2011.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 28 de junho de 2011, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.596
Data: 19 de julho de 2011.

Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora SUHELEN
REGINA DE MOURA.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, art. 116,
inciso I, e art. 117 e parágrafos, e tendo em vista solicitação da interessada
contida no processo protocolado sob nº 8680/11 de 21/06/11, RESOLVE:

CONCEDER a servidora SUHELEN REGINA DE MOURA, Ficha Funcional nº
2833, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 17 de junho de 2011
com término em 16 de julho de 2011 conforme Laudo Pericial Médico datado
de 05/07/11.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroagidos a 17 de junho de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.597
Data: 20 de julho de 2011.

Súmula: Designa o servidor RENÊ NUNES CORDEIRO para prestar serviços
junto ao Sindicato dos Servidores Municipais de Guaratuba.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 9.412/11 de
08/07/2011, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor RENÊ NUNES CORDEIRO, Ficha Funcional nº 1158,
para prestar serviços junto ao Sindicato dos Servidores Municipais.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
partir de 11 de julho de 2011, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.598
Data: 20 de julho de 2011.

Súmula: "Concede Licença Especial a servidora RUBINETTE ELLY GAMPER
MADALOSSO".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 9.543/11 de 12/07/2011,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 25 de julho à 23 de

outubro de 2011, a servidora RUBINETTE ELLY GAMPER MADALOSSO, Fichas
Funcionais nº 1878 e nº 2368, pelo exercício ininterrupto de suas funções
durante o período de maio de 1998 a maio de 2008 e fevereiro de 2000 a
fevereiro de 2010.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
partir de 25 de julho de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7599
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7389/
11

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 004117/09, de 14/04/09, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7389, de
21/09/11, contra o Servidor Sandro do Carmo Costa.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

PORTARIA N° 7.600
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7380/
11

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 011133/10, de 22/07/2010, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7380, de
19//01/11, contra o Servidor Jéferson Odilon Alves Rocha.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.601
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7388/
11

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 017512/10, de 14/12/10, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7388/11,
de 21/01/11, contra o Servidor Marcos Antonio Gomes Correa.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.602
Data: 26 de julho de 2.011

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 6885/
09.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 006355/09, de 17/06/2009, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° .6885/09,
de 21/07/2009, contra o Servidor Vanderlei da Rosa.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.603
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7032/
10.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 010284/09 ,  RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7032 de
21/01/2010, contra a Servidora  Nazita Maria de Souza.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.604
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7379/
10

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 010955/10, de 20/07/2010, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7379/10,
de 19/01/11, contra a Servidora Rosa Tobler Gonçalves.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.605
Data: 26 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7176/
10.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida nos pro-
cessos  protocolados sob n° 010762/08 e 009687/08 ,  RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7176/10 de
27/07/10, contra a Servidora  Eliane Borba Grimm.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2.011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

Portaria Nº 7.606
Data: 26 de julho de 2011.

Súmula: "Concede Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família
à servidora LACI DA COSTA".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 9.322/11 de 07/07/2011,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora LACI DA COSTA, Ficha Funcional nº 3093, Licença

para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família a partir de 01 de agosto de
2011 com término em 31 de agosto de 2011.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 01 de agosto de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

Portaria Nº 7.607
Data: 26 de julho de 2011.

Súmula: "Concede Licença Especial ao servidor MIGUEL SANTOS FILHO".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de
julho de 1.997, tendo em vista a solicitação da interessada contida no proces-
so protocolado sob nº 9.849/11 de 19/07/2011,

RESOLVE:
CONCEDER, a pedido, Licença Especial no período de 01 de agosto à 29 de

outubro de 2011, ao servidor MIGUEL SANTOS FILHO, Ficha Funcional 473,
pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o período de maio de
2000 a maio de 2010.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a
partir de 01 de agosto de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 26 de julho de 2011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.608
Data: 28 de julho de 2011.

Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora  LUCIANA FUSIK".
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, art. 135 e
parágrafos e Lei Nº 1307, de 21 de dezembro de 2007, e tendo em vista
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 10.021/
11 de 22/07/2011, RESOLVE:

CONCEDER à servidora LUCIANA FUSIK, Ficha Funcional nº 1869, Licença
Maternidade de 29 de junho de 2011 com término em 25 de dezembro de
2011.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 29 de junho de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 7.609
Data: 28 de julho de 2011.

Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora  EVANICE THRONICKE
DA ROCHA".

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, art. 135 e
parágrafos e Lei Nº 1307, de 21 de dezembro de 2007, e tendo em vista
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 10.026/
11 de 22/07/2011, RESOLVE:

CONCEDER à servidora EVANICE THRONICKE DA ROCHA, Ficha Funcional
nº 3637, Licença Maternidade de 21 de julho de 2011 com término em 16 de
janeiro de 2011.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
a partir de 21 de julho de 2011.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de julho de 2011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.610
Data: 29 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7487/
11.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 009626/10, de 16/06/2010, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7487/11 de
28/04/2011, contra o Servidor Heber de Freitas de Souza.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

 EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 7.611
Data: 29 de julho de 2.011.

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Pro-
cesso Administrativo Disciplinar do Município instaurado pela Portaria n° 7488/
11

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar do Município, contida no proces-
so protocolado sob n° 009626/10, de 16/06/2010, RESOLVE:

PRORROGAR
Por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos

ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria n° 7488 /11
de 28/04/2011, contra o Servidor Heber de Freitas de Souza.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2.011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

PORTARIA N.º 7.612
Data: 29 de julho de 2011.

Súmula: Constitui Comissão Especial de Julgamento do Concurso de Proje-
to nº 001/2011, a ser realizado pelo Município de Guaratuba.

  A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, R E S O L V E:

CONSTITUIR
Constitui Comissão Especial de Julgamento do Concurso de Projeto nº 001/

2011 - Programa Cidade Sustentável, e que terá a seguinte composição:

PRESIDENTE: RICARDO BIANCO GODOY
CIRG - 8.301.860-7
SECRETÁRIO: ANTENOR ALTEVIR FERREIRA DOS SANTOS
CIRG - 1.649.523-Pr

MEMBROS: VICENTE CLAUDIO VARIANI
CIRG - 3.726.334-6/PR
CARLOS ALBERTO CARVALHO
CIRG - 4.057.041-1
LAOCLARCK ODONIZETTI MIOTTO
CIRG - 4.021.943-9
SÉRGIO LUIZ SIDOR
CIRG - 4.159.642-2
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, em especial a Portaria 7.491.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 29 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

PORTARIA SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARATUBA
PORTARIA Nº 001/2011

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Guaratuba, de acordo com as
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as deci-
sões do Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE.
Artigo 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Guaratu-

ba, conforme determinação legal do Decreto nº15.169, de 02/05/2011,  Pu-
blicado em 13 de maio de 2011, Edição digitalizada nº227, página 1, pelo
Prefeito Municipal.

Artigo 2º - A XI Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo presi-
dente do COMUS - Guaratuba e na sua ausência pelo Coordenador Geral da
Conferência.

Artigo 3º - A Conferência será realizada na Colônia dos Fiscais, situado na
rua Tibagi, nº77, Cohapar I.

Artigo 4º - A XI Conferência terá uma Comissão Organizadora que se res-
ponsabilizará por todas as atividade de sua execução.

Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Adriano Zelak
Coordenador Geral: Maria Yochimi Shibata
Coordenadores Adjuntos: Glauco S. Lobo e Cleocir Portella Quadra
Secretaria Executiva: Luis Afonso Tulio
Relatores: Elcely Franklin e Jean Jonatas Nunes Cabral
Artigo 6º - As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes

funções.
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência,

assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrati-
vos e financeiros sobre a realização da mesma.

Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabiliza-
rão pela estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimenta-
ção, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à orga-
nização, antes e durante a realização do evento.

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub seções,
comprar material, providenciar recursos para o funcionamento destas sub-
seções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coorde-

EDITAIS

nador Geral.
Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando pales-

trantes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da
Conferência.

Credenciamento: Será realizado o credenciamento dos delegados e convi-
dados para participar da referida Conferência do dia 01/07/2011 até o dia
26/07/2011 na sede da Secretaria de Saúde, das 8h00min as 11h00min e
das 13h30min as 16h00min.

Artigo 7º - A Pré-Conferência será realizada no seguinte local:
1. Câmara Municipal de Guaratuba, no dia 13 de maio de 2011, as 14 horas.
Artigo 8º - Os relatos das Pré-Conferências farão parte do Plano Municipal e

do Relatório Final da XI Conferência Municipal de Saúde.
Artigo 9º - Os delegados serão indicados pelas entidades legalmente cons-

tituídas no Município.
Artigo 10º - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao

desenvolvimento das atividades da Comissão.
Artigo 11º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Guaratuba, 20 de maio de 2011.

ALEX ELIAS ANTUM
Secretário Municipal de Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 02/2008.

17º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para se apre-
sentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto
ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a
Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de 3(três) dias úteis a contar da publicação
deste Edital, a fim de serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Municí-
pio, submetendo-se ao exame médico em consonância com a Medicina do
Trabalho e com os atribuições dos respectivos cargos, sendo o exame de cará-
ter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercí-
cio do cargo/função convocado. Também, sob pena de eliminação, apresentar
cópia da documentação informada como título quando da inscrição nos ter-
mos do item 6.2 do edital de concurso e seus subitens, além de originais e
cópias dos seguintes documentos:

a) Carteira de trabalho;
b) Carteira de identidade;
c) CPF;
d) Título de eleitor;
e) Número da inscrição no PIS/PASEP;
f) Comprovante de Residência;
g) Registro dos filhos menores de 14 anos;
h) Certidão de casamento;
i) 1(uma) foto 3x4;
j) Comprovante de reservista;
k) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível superior ou

certificado para os demais cargos;
l) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de nível técni-

co ou superior.

Cargo: Psicóloga - CLT
CLASSIF NOME NOTA R.G. CPF

4 Isabel Cristina Silveira

Guidini Jammal 58,50 6.253.692-6 31.154.719-20

Cargo: Enfermeiro - CLT
CLASSIF NOME NOTA R.G. CPF

27 Andréia da Silva Santos 49,50 7.789.262-1 46.931.619-50

Guaratuba, 26 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 02/2008.

18º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Muni-

cipal de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para

se apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e

13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de

3(três) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de se-

rem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submeten-

do-se ao exame médico em consonância com a Medicina do Traba-

lho e com os atribuições dos respectivos cargos, sendo o exame de

caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO

para exercício do cargo/função convocado. Também, sob pena de

eliminação, apresentar cópia da documentação informada como tí-

tulo quando da inscrição nos termos do item 6.2 do edital de con-

curso e seus subitens, além de originais e cópias dos seguintes do-

cumentos:

m) Carteira de trabalho;

n) Carteira de identidade;

o) CPF;

p) Título de eleitor;

q) Número da inscrição no PIS/PASEP;

r) Comprovante de Residência;

s) Registro dos filhos menores de 14 anos;

t) Certidão de casamento;

u) 1(uma) foto 3x4;

v) Comprovante de reservista;

w) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível su-

perior ou certificado para os demais cargos;

x) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de

nível técnico ou superior.

Cargo: Agente Comunitário - CLT

CLAS. NOME NOTA R.G. CPF

106 Aneliz Marta Vieira 63,00 9.760.462-2 058.867.189-40

107 Márcia Adila Matoso

de Souza 63,00 3.616.602-9 959.732.499-72

108 Leonir de Arcega 63,00 6.697.127-9 031.075.419-40

109 Solange Ávila Gouveia 63,00 8.879.621-7 036.648.859-70

110 Patrícia Evangelista 63,00 9.347.117-2 045.261.359-09

111 Ana Claudia Felipe 63,00 9.544.392-3 068.083.849-08

Guaratuba, 28 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos

Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL

Instituída pelo Decreto Nº 13.152 de 20 de abril de 2009.

Concurso Público Edital 01/2008, alterado pelo Edital 03/2008.

30º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Muni-

cipal de Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados abaixo relacionados para

se apresentarem no horário de expediente, das 8: 30 às 11:30 e

13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425, no prazo de

3(três) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de se-

rem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submeten-

do-se ao exame médico em consonância com a Medicina do Traba-

lho e com os atribuições dos respectivos cargos, sendo o exame de

caráter eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO

para exercício do cargo/função convocado. Também, sob pena de

eliminação, apresentar cópia da documentação informada como tí-

tulo quando da inscrição nos termos do item 6.2 do edital de con-

curso e seus subitens, além de originais e cópias dos seguintes do-

cumentos:

y) Carteira de trabalho;

z) Carteira de identidade;

aa) CPF;

bb) Título de eleitor;

cc) Número da inscrição no PIS/PASEP;

dd) Comprovante de Residência;

ee) Registro dos filhos menores de 14 anos;

ff) Certidão de casamento;

gg) 1(uma) foto 3x4;

hh) Comprovante de reservista;

ii) Diploma devidamente registrado para os cargos de nível su-

perior ou certificado para os demais cargos;

jj) Carteira de inscrição do órgão de classe para os cargos de

nível técnico ou superior.

Cargo: Pedagoga - Estatutária

CLAS. NOME NOTA R.G. CPF

22 Adriana Franzolo 59,25 6.414.699-8 921.673.909-63

23 Josiele Cristina

Santos Magno 58,50 8.431.452-8 39.915.929-08

Guaratuba, 26 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

31º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Gerais -
Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no horário de
expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425,
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de
serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao
exame médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribui-
ções dos respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual
será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-
vocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESTATUTÁRIO
CLAS. NOME NOTA RG CPF
155 Luziane Alves Cordeiro de Borba 7,67 9.106.163-5 838.462.559-04

156 Marineide de Oliveira 7,67 5.769.368-1 723.579.919-68

157 Marilene de Almeida 7,67 7.126.948-5 726.388.009-10

158 Maria Alaíde Marcelino 7,67 5.457.442-8 040.565.579-77

159 Jussara do R. Gonçalves Corrêa 7,67 6.058.913-5 015.805.189-07

160 Tânia Mara Carneiro 7,67 5.578.776-0 885.712.469-04

161 Eliana da Conceição 7,67 9.728.082-7 051.987.579-69

162 Juraci Felix 7,67 6.705.034-7 977.524.879-53

163 Ricardo Paixão de Macedo 7,67 6.926.293-7 016.749.249-76

164 Sônia do Rosário Amaral da Cruz 7,67 8.516.936-0 052.554.609-07

Guaratuba, 26 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

32º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Gerais -
Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no horário de
expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425,
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de
serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao
exame médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribui-
ções dos respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual
será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-
vocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESTATUTÁRIO

CLAS. NOME NOTA RG CPF

165 Claudia Leite Cordeiro 7,67 6.716.159-9 32.158.249-73

CARGO: OPERÁRIO - ESTATUTÁRIO

CLAS. NOME NOTA RG CPF

73 Edson Carlos de Lima 7,33 8391835-7 038.966.139-28

Guaratuba, 26 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assunto: Audiência Pública para consultar a população para elaboração da
Lei Orçamentária - LOA relativas ao Exercício de 2012.

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em cumprimento ao
Parágrafo Único do art. 48 do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04/05/
2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), vem por meio do presente edital, con-
vidar a comunidade em geral e os interessados a participarem da "AUDIÊNCIA
PÚBLICA" com DEBATES E APRECIAÇÃO da proposta municipal para elabora-
ção da Lei Orçamentária - LOA relativas ao Exercício de 2012.

Data da realização: 09 de agosto de 2011 (terça-feira)
Horário de abertura: 18 horas
Local da reunião: Auditório da Prefeitura Municipal de Guaratuba
Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro.

Guaratuba, 26 de julho de 2011.

EVANI JUSTUS
Prefeita Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR, tendo em vista o contido na Portaria n.° 7.380 de 19/01/
2011, vem CONVOCAR o servidor JEFERSON ODILON ALVES ROCHA, ocupan-
te do cargo de Técnico de Nível Médio,  para se apresentar no prazo de 48
(quarenta e oito) horas à esta Comissão, sob pena de achar-se incurso nas
sanções disciplinares da Lei Municipal n.° 777/97, Art. 211, inciso II, por aban-
dono de cargo.

Publique-se por 3 (três) edições consecutivas no Jornal Oficial de Guaratu-
ba.

Guaratuba, 29 de julho de 2011.

Jean Colbert Dias
Presidente da CPPAD.

EDITAL DE CHAMAMENTO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR, tendo em vista o contido na Portaria n.° 7..488 de 28/04/
2011, vem CONVOCAR o servidor HEBER DE FREITAS DE SOUZA, ocupante do
cargo de Operário,  para se apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
à esta Comissão, sob pena de achar-se incurso nas sanções disciplinares da
Lei Municipal n.° 777/97, Art. 211, inciso II, por abandono de cargo.

Publique-se por 3 (três) edições consecutivas no Jornal Oficial de Guaratu-
ba.

Guaratuba, 29 de julho de 2011.

Jean Colbert Dias
Presidente da CPPAD.

EDITAL DE CHAMAMENTO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR, tendo em vista o contido na Portaria n.° 7.389 de 21/01/
2011, vem CONVOCAR o servidor SANDRO DO CARMO COSTA, ocupante do
cargo de Auxiliar de manutenção,  para se apresentar no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas à esta Comissão, sob pena de achar-se incurso nas sanções
disciplinares da Lei Municipal n.° 777/97, Art. 211, inciso II, por abandono de
cargo.

Publique-se por 3 (três) edições consecutivas no Jornal Oficial de Guaratu-
ba.

Guaratuba, 29 de julho de 2011.

Jean Colbert Dias
Presidente da CPPAD.
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ Nº. 11.343.124/0001-96
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Centro, em Guaratuba/PR.
LOCADOR: GILSON DE OLIVEIRA
CPF  Nº.: 828.679-91
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro s/nº , Bairro  Cohapar
Guaratuba-PR, Estado do Paraná.
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 016 /11 - PMG
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 039/11 - PMG
OBJETO: IMÓVEL situado, à Rua Vieira dos Santos nº 1846, Planta Geral

desta cidade, Município e Comarca de Guaratuba de legítima propriedade do
LOCADOR, onde atenderá plenamente as necessidades da Secretária Munici-
pal de Saúde, para funcionamento da ESF (Estratégia em Saúde da Família do
Bairro Cohapar), não podendo a sua destinação ser mudada sem o consenti-
mento expresso do LOCADOR.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 09.001-10.301.00532-016.3.3.90.36.00.00 (01000)
- 09.001-10.301.00532-016.3.3.90.36.00.00 (01303)
VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 29 de Julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE

CNPJ Nº. 11.343.124/0001-96
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Centro, em Guaratuba/PR.
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARATUBA
CNPJ Nº. 78.040.417/0001-75
ENDEREÇO: Capitão João Pedro nº. 188, Centro, Guaratuba-PR, Estado do

Paraná.
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 015 /11 - PMG
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 038/11 - PMG
OBJETO: locação do imóvel situado na Rua Capitão João Pedro nº. 188, lote

s/nº da quadra nº. 60, com uma área construída em alvenaria de 755,20 m²,
com todos os mobiliários e equipamentos que constam em anexo, de legítima
propriedade da Instituição, que será para abrigo do Hospital Municipal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 09.001-10.301.00532-016.3.3.90.39.00.00 (01000)
- 09.001-10.301.00532-016.3.3.90.39.00.00 (01303)
VALOR: R$ 1.260.000,00 (Hum milhão duzentos e sessenta mil reais).

PRAZO: 60 (sessenta) meses.
DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 20 de Julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Guaratuba/Pr
CONTRATADA: SUPERMERCADO BAÍA AZUL LTDA
CNPJ: 02.502.214/0001-91
José Antônio Bassetto - Sócio administrador
CPF: 872.831.159-00
ENDEREÇO: Avenida Damião Botelho de Souza, n°. 555, loja, Bairro Juri-

mar, Cidade de Guaratuba, Estado do Paraná, CEP 83.302-000.
DISPENSA Nº. 014/2011
CONTRATO Nº. 037/2011 - PMG

OBJETO: O objeto do contrato é a aquisição em caráter emergencial de
gêneros alimentícios para suprir as necessidades imediatas da equipe da pa-
trulha Rural mandada pelo Estado para conserto das rodovias e ruas rurais do
Município de Guaratuba conforme pedido da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 11.001-18.541.00572-034-3.3.90.30 (01000)
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.264,44 (Dezesseis mil duzentos e sessenta e

quatro reais e quarenta e quatro centavos).
PRAZO: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 - Guaratuba/Pr
CONTRATADA: HONORIVAL TEIXEIRA
CPF: 085.061.759-68
ENDEREÇO: Rua José Laurindo, 25 - Ap. 901, bairro Centro, Curitiba - PR
DISPENSA Nº. 017/2011
CONTRATO Nº. 040/2011 - PMG
OBJETO: O objeto do contrato é a locação do imóvel comercial situado em

Guaratuba, á Rua Guilherme Pequeno, nº. 413 - Centro - CEP: 83.280-000, de
legitima propriedade do LOCADOR, onde atenderá plenamente as necessida-
des de instalação da Secretária Municipal de Pesca, Industria e Comércio.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 03.001-04.122.00612-049-3.3.90.36.00.00 (01000)
VALOR CONTRATUAL: R$ 26.074,56 (vinte e seis mil e setenta e quatro reais

e cinqüenta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

TERMO DE APROVAÇÃO
1º  ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-Pr
CONTRATADA: ABERCOM - SOLUÇÕES EM COMUNICAÇÃO SEM FIO.
CNPJ n.º: 07.099.621/0001-13
ENDEREÇO: Rua Professor Brandão, nº 140, Bairro Alto da Quinze, Curiti-

ba-Pr..
1° TERMO ADITIVO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2010 - PMG
CONTRATO Nº  047/10 - PMG
OBJETO:
O objeto do presente é a  contratação de empresa para prestação de servi-

ços de internet, com o intuito de modernizar a administração pública munici-
pal e gerar economia na transmissão e conexão de dados voz e imagens, via
acesso Wireless ponto a ponto e multiponto entre a sede da Prefeitura, as
Secretarias Administrativas e demais órgãos da administração direta e indireta
do Município de Guaratuba, inclusive escolas e unidades de atendimento de
saúde, conforme Edital, que a CONTRATADA se declara em condições de rea-
lizar em estreita observância com o indicado nas Especificações e na Docu-
mentação levada a efeito pelo PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2010 - PMG,
tipo Menor Preço Global, devidamente homologada e adjudicada pela CON-
TRATANTE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 03.001-04.126.00612-053-3.3.90.39.00.00 (01000)
- 03.001-04.122.00612-049-3.3.90.39.00.00 (01000)
- 03.001-04.122.00612-049-3.3.90.39.00.00 (01504)
- 03.001-04.122.00612-049-3.3.90.39.00.00 (01510)
VALOR: R$ 118.500,00 (Cento e dezoito mil e quinhentos reais), denomina-

do "VALOR CONTRATUAL".
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

LICITAÇÕES
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Prefeitura Municipal de Guaratuba
Estado do Paraná

Órgão Oficial do Município de Guaratuba - Estado do Paraná

TERMO DE APROVAÇÃO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-Pr
CONCESSIONÁRIA: ONDAS BAR LTDA.
CNPJ n.º: 11.400.377/0001-54
ENDEREÇO: Avenida Atlântica s/nº, quiosque 03-A, CEP. 83.280-000
1° TERMO ADITIVO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2009 - PMG
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 105/2009 - PMG

OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da titularidade
da concessão do quiosque nº 03-A, em conformidade com o item 2.4 do Edital
de Concorrência.

DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

TERMO DE APROVAÇÃO
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-Pr
CONCESSIONÁRIA: MISTURA MARINHA LTDA.

CNPJ n.º: 11.400.351/0001-06

ENDEREÇO: Avenida Atlântica s/nº, quiosque 03-B, CEP. 83.280-000
1° TERMO ADITIVO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2009 - PMG
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 106/2009 - PMG

OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da titularidade
da concessão do quiosque nº 03-B, em conformidade com o item 2.4 do Edital
de Concorrência.

DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

TERMO DE APROVAÇÃO
1º ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
CNPJ: 76.017.474/0001-08
ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380 - Centro, Guaratuba-Pr.
CONTRATADA: AMPLA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP.
CNPJ nº. 09.377.564/0001-72
ENDEREÇO: Rua Tenente Silveira, nº. 482 - Sala 602 - Ed. Com. Olmiro

Faraco - Centro, em Florianópolis, Estado de Santa Catarina.
1° TERMO ADITIVO DO CONVITE Nº. 008/2010 - PMG
CONTRATO Nº. 005/11 - PMG
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a elaboração do plano de

saneamento básico para os serviços de abastecimento de água potável e, es-
gotamento sanitário, nos termos da Lei nº. 11.445/2007, conforme Edital nº.
008/2010 - PMG, devidamente homologada e adjudicada pela CONTRATAN-
TE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- 11.001-15.541.00572-034-3.3.90.39 (01000)
VALOR: R$ 120.840,00 (cento e vinte mil oitocentos e quarenta reais), deno-

minado "VALOR CONTRATUAL".
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2.011.

EVANI CORDEIRO JUSTUS
Prefeita Municipal

REPUBLICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

29º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Gerais -
Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no horário de
expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425,
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de
serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao
exame médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribui-
ções dos respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual
será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-
vocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESTATUTÁRIO
CLAS. NOME NOTA RG CPF
135 Flávia Raquel Bernardi 8,00 8.006.269-9 35.872.119-90
136 Marciele Gonçalves 8,00 9.528.128-1 049.491.449-10
137 Clarisse Ap.da Rocha Rosário 8,00 9.552.153-3 058.068.559-45
138 Robson Luiz da Silva 8,00 8.960.572-5 039.544.869-70
139 Ilaria de Fátima Al. de Loyola 8,00 9.627.348-7 050.028.989-12
140 Jussara Golenha Vailante 8,00 9.292.234-0 052.650.789-67
141 Suzan Meyre Grossmann 8,00 8.412.192-4 063.144.489-05
142 Lucimara de Fátima Leite 8,00 9.316.265-0 047.847.249-82
143 Lisiane Nascimento Corrêa 8,00 9.467.088-8 62.360.999-10
144 Fernanda Venclav Soares 8,00 9.255.283-7 058.295.579-32

CARGO: OPERÁRIO - ESTATUTÁRIO
CLAS. NOME NOTA RG CPF
70 Divane Lara 7,33 5.230.851-8 83847901915

Guaratuba, 04 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO DE PESSOAL
Concurso Público Edital 01/2007

30º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, através da Secretaria Municipal de
Administração, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos classificados de Auxiliares de Serviços Gerais -
Sede do Município - abaixo relacionados para se apresentarem no horário de
expediente, das 8: 30 às 11:30 e 13:30 às 17:00 junto ao Setor de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, sita a Av. 29 de abril, nº 425,
no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de
serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se ao
exame médico em consonância com a Medicina do Trabalho e com os atribui-
ções dos respectivos cargos, sendo o exame de caráter eliminatório, no qual
será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercício do cargo/função con-
vocado.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ESTATUTÁRIO
CLAS. NOME NOTA RG CPF
145 Manuelly Carolliny de Souza 8,00 10.039.851-6 61.320.999-05
146 Rafaela Cristina Fischer Cham 8,00 10.949.657-0 75.372.009-47
147 Taiana Bernardo Amorim 8,00 10.829.055-2 69.363.249-67
148 Célia Cecília Vieira 7,67 3.465.954-0 470.749.069-72
149 Ivone Mara Demeterco 7,67 1.412.130-9 393.874.379-49
150 Maria Izabel Mira 7,67 3.828.977-2 756.221.819-68
151 Rita Fagundes dos Passos 7,67 1.872.195-4 78.060.238-28
152 Vera Lúcia Souza M.Barbosa 7,67 4.293.176-4 571.251.049-91
153 Iara Rejane Rebeiro Reigada 7,67 4.120.091-0 562.899.799-49
154 Nerci Cordeiro Farias Margarida 7,67 6.716.242-0 959.575.539-72

CARGO: OPERÁRIO - ESTATUTÁRIO
CLAS. NOME NOTA RG CPF
71 Luciano Pedroso de Souza 7,33 6.442.498-0 54.269.039-05
72 Celcio Esquinca 7,33 7.256.712-9 31.270.329-51

Guaratuba, 06 de julho de 2011.

Antenor Altevir Ferreira dos Santos
Secretário Municipal de Administração
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RESCISÃO

PROCURADORIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Extrato de Intimações (Decreto n°. 13.844/10)

Intimações dos Interessados em processos administrativos quanto as Decisões.
Considerar-se-á notificado a partir da data da publicação
Relação 007/2011
PROTOCOLO ANO REQUERENTE ASSUNTO DECISÃO
008619 2011 ACP Consultoria e Assessoria SOLICITAÇÃO DE  ITBI DEFERIDO
000181 2011 Sebastião Tavares ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
003367 2011 Unipyd Universidade Pilot Democrata de Direitos IMUNIDADE TRIBUTÁRIA INDEFERIDO
007607 2011 Ivan Sachetti REVISÃO DE IPTU INDEFERIDO
000530 2011 Clair de Almeida Falcão Rocha ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
006450 2011 Edivaldo Olegário ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
001409 2011 Hamilton Luiz de Araújo ISENÇAÕ DE IPTU INDEFERIDO
004761 2011 Laura Marta Estevão ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
008074 2011 Associação Criança Feliz IMUNIDADE TRIBUTÁRIA INDEFERIDO
009068 2011 Elisabete Zinch ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
009074 2011 David de Souza Guaratuba -ME CANCELAMENTO DE TAXAS INDEFERIDO
007364 2011 Odilon Domingues Botton IMUNIDADE DE ITBI INDEFERIDO
004439 2011 Dulcia Arruda do Pilar ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
004705 2011 Nilza de Jesus Souza Peres INCLUSÃO DE NOME DEFERIDO
004300 2009 Camilo Abrão de Lima ISENÇÃO DE TAXAS INDEFERIDO
005273 2011 Delson Cunha de Paula PROVIDENCIAS INDEFERIDO
009604 2009 Fundação Casa do Estudante do Paraná IMUNIDADE TRIBUTÁRIA INDEFERIDO
005548 2011 Fabiana Campos da Silva INCLUSÃO DE NOME INDEFERIDO
008772 2011 Comunhão Cristã Abba ISENÇÃO DE TAXAS INDEFERIDO
006804 2011 Santos de Oliveira Portes EXCUSÃO DE NOME / ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
006590 2011 Lucélia Ferreira dos Santos REVISÃO DE IPTU INDEFERIDO
009061 2011 Julia Tomie Nishimura Procheira ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
009457 2011 Paula Moreira Pires Corrêa ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
009224 2011 Rosana Rocio Gomes da Silva de Fillipis ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
001234 2011 João de Souza ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
004730 2011 Elisa da Rocha Costa ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
000211 2011 Domingas Travassos Arzão ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
006182 2009 Washington Eramir Texera Davila ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
009238 2011 MR Projetos e Consultoria S/C Ltda IMUNIDADE DE ITBI INDEFERIDO
004774 2011 Linésio Leoberto da Silva ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
003720 2011 Bromilda Wosowicz dos Santos ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO
007991 2011 Dirce Sumiko Okuno Fucuda IISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
007108 2011 Maria Luiza Mariano de Salles ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO
001958 2011 José Gaspar Carrilho Impugnação INDEFERIDO
004095 2010 Boleslau Polak Baixa de Execução Fiscal INDEFERIDO
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Ano VI - nº 232 - Guaratuba, sexta-feira, 29 de julho de 2011

EVANI JUSTUS - Prefeita Municipal

JOSÉ ANANIAS SANTOS JÚNIOR - Vice-Prefeito Municipal

Carlos Alberto Carvalho - Secreta]ário Municipal de Governo e Planejamento
Natanael Antonio Fanini - Secretário Municipal de Infraestrutura

Gil Fernando de Plácido e Silva Justus - Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Laoclark Odonzete Miotto - Secretário do Bem Estar e Promoção Social

Regina Lucia Ferraz Torres - Secretaria Municipal de Educação, cultura e esporte
Antenor Altevir F. dos Santos - Secretario Municipal de Administração

Alex Elis Antum  - Secretario Municipal de Saúde

Rua Dr João Cândido nº 380 - Cen-
tro
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